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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº   335  /202  3  

A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO
16  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRASSUNUNGA, RESOLVE:Art 1º Designar, a partir de
01  de  setembro  de  2023,  o  Senhor  LEONARDO
LINDMAN CARVALHO, portador do RG nº 32.890.654-2 e
CPF nº 350.520.298-37, auxiliar legislativo administrativo,
para acumular as atribuições do emprego permanente de
Controle Interno, criado pela Resolução nº 248 de 05 de
julho  de  2023  até  que  se  promova  a  contratação  de
servidor para o cargo por meio de Concurso Público.Art 2º
Este  Ato  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.
Pirassununga, 31 de agosto de 2023. Cícero Justino da
Silva  –  Presidente, Vitor  Naressi  Netto-  Vice-
Presidente, Carlos Luiz de Deus - 1º Secretário, João
Henrique Trevillato Sundfeld - 2º Secretário. Publicado
no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Pirassununga.  Dalva  Milare  Arruda  Lodi-Diretora
Legislativa

ATO DA MESA   Nº 336/202  3  

A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO
16  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º Nomear, a partir de
01º  de  setembro  de  2023,  a  Senhora  SÔNIA REGINA
GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS,  portadora  do  RG nº
23.909.001-9  SSP/SP  e  CPF  nº  192.166.288-39  para
ocupar  o  cargo  comissionado de  assessor  parlamentar,
referência 44, conforme Resolução nº 248 de 05 de julho
de 2023. Art 2º Este Ato entra em vigor a partir desta data,
revogadas as disposições em contrário. Pirassununga, 31
de  agosto  de  2023.  Cícero  Justino  da  Silva  –
Presidente, Vitor  Naressi  Netto-  Vice-Presidente,
Carlos Luiz  de  Deus -  1º  Secretário,  João Henrique
Trevillato Sundfeld - 2º Secretário. Publicado no Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.
Dalva Milare Arruda Lodi-Diretora Legislativa

PORTARIA Nº 1046
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de
suas  atribuições  legais,  designa  o  servidor  ULISSES
CRESMASCO,  analista  de  informática  secretaria,  em
substituição  ao  servidor  LEONARDO  LINDMAN
CARVALHO,  auxiliar  legislativo  administrativo,  para
auxiliar os trabalhos da Comissão Especial de Inquérito nº

02/2023, alterando-se a Portaria nº 1030 de 18 de março
de 2023.Registre-se e Publique-se. Pirassununga, 31 de
agosto  de  2023.  Cícero  Justino  da  Silva-Presidente.
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Pirassununga.Dalva  Milare  Arruda  Lodi-Diretora
Legislativa

PORTARIA Nº 1047
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de
suas  atribuições  legais,  DECLARA  FACULTATIVO o
ponto  na  repartição  pública  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga  no  dia  08  de  setembro  de  2023  (sexta-
feira), que sucede o feriado alusivo à Independência do
Brasil,  ressalvadas  as  atividades  essenciais  e  de
interesse  público.  Registre-se  e  Publique-se.
Pirassununga, 01 de setembro de 2023.Cícero Justino
da  Silva-Presidente.  Publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.Dalva  Milare
Arruda Lodi-Diretora Legislativa

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  2066/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 294/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/08/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
MALACHIAS & PAVAN LTDA –  EPP.  Valor:  R$126,26
(cento  e  vinte  e  seis  reais  e  vinte  e  seis  centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  590/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência,  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  30/08/2023.  Objeto:
Aquisição de peças para veículo Saveiro Robust,  placa
FPQ-7J95,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 01 de
setembro  de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2067/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 295/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/08/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
MALACHIAS & PAVAN LTDA – EPP. Itens do vencedor:
02, 03, 04 e 06. Valor: R$142,84 (cento e quarenta e dois
reais  e  oitenta  e  quatro  centavos).  Autorização  de
Fornecimento:  n°  587/23.  CASSIANO  &  LUCATELLI
LTDA –  ME.  Itens  do  vencedor:  05.  Valor:  R$  248,75
(duzentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  setenta  e  cinco
centavos).  Autorização de Fornecimento:  588/23.  BOCA
AUTO PEÇAS LTDA. item do vencedor 01. Valor R$17,50
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(dezessete  reais  e  cinquenta  centavos).  Autorização de
Fornecimento:  589/23.  Valor  total  da  Dispensa  de
Licitação: R$ 409,09 (quatrocentos e nove reais e nove
centavos).  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência devendo a entrega ser em sua totalidade. Data
de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
30/08/2023.  Objeto:  Aquisição  de  peças  para  veículo
Saveiro  Volkswagen,  placa  CDZ-6G36,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  01  de  setembro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2014/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 292/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/08/2023. Proponentes: 04
(quatro).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
MALACHIAS & PAVAN LTDA – EPP. Itens do vencedor:
03, 05, 07 e 08. Valor: R$397,76 (trezentos e noventa e
sete  reais  e  setenta  e  seis  centavos).  Autorização  de
Fornecimento:  n°  583/23.  CASSIANO  &  LUCATELLI
LTDA – ME.  Itens do  vencedor:  02,  06 e 09.Valor:  R$
94,80  (noventa  e  quatro  reais  e  oitenta  centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  585/23.  BOCA  AUTO
PEÇAS LTDA. item do vencedor 01 e 04. Valor R$ 316,51
(trezentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  586/23.  SHEILA MARIA
DOS SANTOS PAES ME. Item do vencedor: 10. Valor R$
172,00 (cento e setenta e dois reais) total da Dispensa de
Licitação: R$ 409,09 (quatrocentos e nove reais e nove
centavos).  Autorização  de  Fornecimento:  584/23.  Valor
total da Dispensa de Licitação: R$ 981,07 (novecentos e
oitenta  e um reais  e  sete  centavos)  Prazo de  entrega:
Conforme Termo de Referência devendo a entrega ser em
sua totalidade.  Data de Expedição das Autorizações de
Fornecimento:  30/08/2023.  Objeto:  Aquisição  de  peças
para  veículo  GM/Corsa  GL,  placa  CDZ-6669,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  01  de  setembro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2077/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 296/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/08/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas: DANIELE
NUNES COELHO. Valor: R$5.857,38 (cinco mil oitocentos
e  cinquenta  e  sete  reais  e  trinta  e  oito  centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  581/23.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência,  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  30/08/2023.  Objeto:
Contratação de empresa especializada para manutenção
em  caminhão  Ford  Cargo,  placa  CZA-1577,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  01  de  setembro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº 4333/2023.  Termo de adesão de estágio,
que  entre  si  celebram  de  Um  Lado,  Município  De
Pirassununga, e de outro lado Yasmim de Souza Santos.
O  estágio  tem  como  objetivo  contribuir  para  a
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado,
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas
atividades  se  darão  na  Emeija  Abbibe  Apes,  na  Rua
Eunildo Cremonese nº 675, Jardim Limoeiro, na cidade
de  Pirassununga/SP,  tel.:  (19)  3565  1717.  O  presente
estágio terá vigência de no máximo 02 (dois) anos, não
ultrapassando, no presente caso, 06 (seis) horas diárias
e 30 (trinta) horas semanais e seu início dar-se-á a partir
da  assinatura  do  presente  Termo.  O  estágio  não  cria
vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza,  tampouco
previdenciário  ou  afim  e  também  este  estágio  é  sem
remuneração.  Data  da  assinatura:  01  de  setembro  de
2023. Claudia Gennari. Procuradora Geral do Município.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital:  98/23.  Processo Administrativo:  3863/23.  Pregão
Eletrônico:  77/23. Objeto:  Contratação de empresa para
fornecimento e instalação de câmeras de monitoramento
na  Secretaria  de  Obras  e  Serviços.  O  Edital  será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
04 de  setembro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será 04 de setembro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 21
de setembro de 2023. Pirassununga, 01 de  setembro de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

Edital:  99/23.  Processo Administrativo:  3938/23.  Pregão
Eletrônico:  78/23. Objeto:  Contratação de empresa para
limpeza  em aparelhos de ar-condicionado das unidades
da Secretaria de Saúde. O Edital será disponibilizado nos
sites  http://www.pirassununga.sp.gov.br  e  www.bll.org.br,
no dia 04 de setembro de 2023. A data início para envio
das propostas eletrônicas será 04 de setembro de 2023 e
a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia
22 de setembro de 2023. Pirassununga, 01 de  setembro
de 2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção
de Licitação.

Seção de Material

Processo  Administrativo: 2699/2020.  Modalidade:
Dispensa  de  Licitação  n°  333/2020.  Termo  Aditivo  nº
1100/23.  Termo de Prorrogação ao Contrato nº 87/20.
Contratada: GRIFON  BRASIL  ASSESORIA  LTDA.
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Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato em
12  (doze)  meses,  a  contar  de  01  de  agosto  de  2023.
Valor: o valor para atender ao período será na ordem de
R$ 1.496,24 (mil, quatrocentos e noventa e seis reais e
vinte  e  quatro  centavos).  Assinatura: 31/08/2023.
Objeto: contratação  de  empresa  especializada  em
acompanhamento,  leitura,  recortes  e  envio  das
publicações  extraídas  dos  diários  oficiais.  - Dr.  José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal. 

Processo  Administrativo:  3476/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 175/2023. Artigo 24, Artigo IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
29/08/2023.  Proponentes: 03  (Três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  ARDULIMP  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 9.080,00 (nove mil e oitenta
reais).  Autorização de  Fornecimento:  n°  1.191/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  da  Autorização de  Fornecimento:
01/09/2023.  Objeto: Aquisição de produtos de limpeza –
Secretaria Municipal de Educação. 

Processo  Administrativo:  3850/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 176/2023. Artigo 24, Artigo IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
31/08/2023.  Proponentes: 03  (Três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: EXACTA MANUTENÇÃO EM
EQUIPAMENTOS LTDA. Valor: R$ 17.460,00 (dezessete
mil, quatrocentos e sessenta reais).  Ordem de Serviço:
n°  453/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.
Data de Expedição da Ordem de Serviço:  01/09/2023.
Objeto: Manutenção em equipamentos odontológicos –
Secretaria  Municipal  de  Saúde.  -  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 605/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  110/2023,  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento
Econômico, 
R E S O L V E : 
Art.  1º  Designar  o  servidor  municipal  Edélcio  Arantes
Cespedes para integrar comissão de acompanhamento e
recebimento  dos  trabalhos  referentes  ao  Plano  de
Mobilidade Urbana, em conformidade com o estabelecido
no Contrato Público nº 23/2022, instituída pela Portaria nº

122/2023,  em  substituição  ao  servidor  Antonio  Carlos
Félix  dos  Santos,  permanecendo mencionada comissão
assim constituída:
Presidente: Edélcio Arantes Cespedes 
Membros: Cesar Antonio Silvestrine
Edson Aquiles Sanches
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 606/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  a  representação  encaminhada  ao  Executivo
Municipal  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social por meio do Núcleo de Gestão do
Cadastro  Único,  objeto  da  Comunicação  Interna  nº
014/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, a partir desta data, a servidora municipal
Aline  Renata  Magalhães  Louzada,  portadora  do  RG nº
22.812.519-4 - SSP/SP e CPF 171.617.858-47, ocupante
do  emprego  permanente  de  Assistente  Social,  para
exercer as funções de Gestora Municipal  do PROJETO
ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 607/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante dos
autos do processo eletrônico nº 2.769, de 29 de maio de 
2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  a  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação da parceria com a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Pirassununga (APAE) com o Projeto
CEDAP  Unidade  II  que  tem  o  objetivo  de  receber,
provisoriamente,  no prédio da antiga Associação Nosso
Desafio Pirassununga - ANDE, situado na Ladeira Padre
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Felipe, nº 2330, Centro, nesta cidade, o quantitativo de 35
alunos  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  -  TEA,
designando  para  compô-la  as  servidoras  municipais,  a
saber:
I - Gestora
Josyane Hissnauer Delphine 
II - Membros
Fernanda Fagundes Chagas
Jovana Aparecida Baladore Murarolli
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 608/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação Interna nº 48/2023, da Seção de Recursos
Humanos,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 11 a 29 de setembro do
fluente ano, a servidora municipal Aliny Franco de Sousa
Pomalis, RG nº 34.781.707-5 - SSP/SP, para responder
pelas  funções  do  emprego  em  comissão  de  Chefe  da
Seção de Recursos Humanos, tendo em vista as férias
concedidas  a  Sra.  Lélia  Palmira  Belloni,  fazendo  jus  à
diferença salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 609/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.647, de 13 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir

desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Pedro  Antonio  Franceschini,  RG  nº  37.049.609-7  -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Ajudante de Serviços Diversos, tendo em vista o pedido
de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 610/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.586, de 11 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Joaquim  Pedro  Vansan,  RG  nº  7.660.002  -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Motorista,  tendo em vista  o pedido de adesão ao PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 611/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.829, de 21 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
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servidora Rosangela Aparecida Baldassa Bellodi,  RG nº
18.895.548-3  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista de Escriturário, tendo em vista o
pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 612/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.482, de 7 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Samuel  Alves  Freire,  RG  nº  11.570.926 -  SSP/SP,
ocupante do emprego permanente mensalista de Guarda
Civil Municipal Classe Distinta, tendo em vista o pedido de
adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 613/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.954, de 7 de junho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Edna  Socorro  Guedes  Bonfim,  RG  nº

19.547.760-1  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Professor,  tendo  em vista  o
pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 614/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.827, de 31 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Sueli Aparecida Furlan Vick, RG nº 19.985.030-
6 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista
de  Assistente  de  Diretor  de  Escola,  tendo  em  vista  o
pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 615/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.791, de 29 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Sebastiana  Aparecida  Barbarelli,  RG  nº
14.584.729-9  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
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permanente  mensalista  de  Professor,  tendo  em vista  o
pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 616/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.763, de 26 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Joana Darc Caetano Adolfo, RG nº 18.073.727-
2 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista
de  Cozinheiro,  tendo  em vista  o  pedido  de  adesão ao
PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 617/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.787, de 29 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Maria  Terezinha  Divino  Branca,  RG  nº
17.210.002.1  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Servente,  tendo  em  vista  o

pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 618/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.689, de 24 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Rejane  Suely  Costa,  RG  nº  9.379.305-4  -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Assistente Social, tendo em vista o pedido de adesão ao
PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 619/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.675, de 23 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Luis  Otavio  Spinelli,  RG  nº  10.375.930-X  -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Servente de Pedreiro, tendo em vista o pedido de adesão
ao PDV formulado.
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Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 620/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.357, de 15 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Moacir Fernando Camilo, RG nº 17.210.660-6 - SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Encarregado de Setor - Parques e Jardins, tendo em vista
o pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 621/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.902, de 25 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Jocelem Martins, RG nº 11.706.417-8 - SSP/SP,
ocupante  do  emprego  mensalista  de  provimento  não
efetivo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde  -  Área  013  -
Jardim Roma, tendo em vista o pedido de adesão ao PDV
formulado.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 622/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de  Servente e diante  da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.961, de 28 de julho
de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Ronilvia  Batista  da  Cruz  Tonetti,  RG nº  41.393.735-5  -
SSP/SP, CPF nº 354.145.758-94 e PIS nº 1.662.056.907-
3, classificada em 52º lugar para o emprego permanente
mensalista de Servente, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  19  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 623/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.446/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Professor e diante da abertura de
vaga por  motivo  de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Vivian Freitas Oliviéri, RG nº 33.463.474-X - SSP/SP, CPF
nº 272.794.948-03 e PIS nº 1.706.615.117-6, classificada
em 7º lugar para o emprego permanente mensalista de
Professor,  com  vencimentos  equivalentes  à  referência
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inicial  29A e  jornada  de  trabalho  de  30  (trinta)  horas
semanais,  subordinada  à  Secretaria  Municipal  de
Educação, passando por um período de experiência de 90
dias (45 por 45), de acordo com o diploma legal acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 624/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.422/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Diretor  de Unidade Educacional  e
diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  candidato
João  Francisco  Lucon  Junior,  RG  nº  33.744.546-1  -
SSP/SP, CPF nº 301.016.998-16 e PIS nº 1.271.909.426-
0, classificado em 19º lugar para o emprego permanente
mensalista  de  Diretor  de  Unidade  Educacional,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 44 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 625/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.750, de 26 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e

dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Maria  Aparecida  Paes  Pegoraro,  RG  nº
7.295.743-8 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente
mensalista  de Escriturário,  tendo em vista  o  pedido  de
adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 626/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais; e
Considerando o convênio de cooperação celebrado entre
o  Município  de  Pirassununga  e  a  Justiça  Eleitoral,
constante do processo administrativo nº 900/2018,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar  que  a  servidora  Cláudia  Aparecida  de
Souza Holitiz, RG nº 32.772.775-5 - SSP/SP, ocupante do
emprego  permanente  mensalista  de  Servente,  preste
serviços  junto  ao  Cartório  da  96ª  Zona  Eleitoral  -
Pirassununga,  às  segundas-feiras,  em período  integral,
compreendendo das 7 às 11 horas e das 12 às 16 horas.
Art. 2º Deverá a servidora assinar Folha de Frequência,
conforme  Anexo  a  esta  Portaria,  entregando-a,
devidamente  assinada  e  carimbada  pelo  Chefe  do
Cartório,  bem  como  pelo  Secretário  de  Administração,
conforme previsto na Comunicação Interna nº 006/2023.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogada a Portaria nº 130/2023.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 627/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação Interna nº 99/2023 da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir desta data, a servidora municipal
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Cristina  Eunice  Nunes,  RG nº  41.177.275-2  -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Varredor,  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e Turismo
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de setembro de 2023.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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